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PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 2.248/2024. 
 
 
 

“DISPÕE SOBRE CONCLUSÃO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO 
PERÍODO DE EXPERIÊNCIA, DE CONFORMIDADE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
 

   MARIA HELOISA DA SILVA CUVOLO, DIRETORA EXECUTIVA DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA-CIOP, no uso das atribuições legais, RESOLVE: 
  
                                  
   Art. 1º. ACOLHER o parecer da Comissão de Avaliação de Desempenho do Período de 
Experiência, nomeada pela Portaria 779/2024, convertendo o contrato do período de experiência em contrato 
por prazo indeterminado. 
 
NOME MATRÍCULA CARGO MUNICÍPIO: 
 
 

Lucia Fernanda Stefania Santos 3382-0 Agente de Apoio Educacional  Presidente Prudente/SP 

Kaua Yuji Sakai 3470-3 Agente de Apoio Educacional  Presidente Prudente/SP 

Larissa Rampazzo da Silva Goulart 3478-9 Agente de Apoio Educacional  Presidente Prudente/SP 

Larissa Rodrigues 3451-7 Agente de Apoio Educacional  Presidente Prudente/SP 

Lucia Moralles Alves 3472-0 Agente de Apoio Educacional  Presidente Prudente/SP 

Luiz Augusto Pancera Beraldo 3450-9 Agente de Apoio Educacional  Presidente Prudente/SP 

Marcilene Reis 3474-6 Agente de Apoio Educacional  Presidente Prudente/SP 

Margarete Mariko Koyama Yoshida 3473-8 Agente de Apoio Educacional  Presidente Prudente/SP 

Maria Julia Cianbroni Paulino 3471-1 Agente de Apoio Educacional  Presidente Prudente/SP 

Marilza Pereira Theodoro Martins 3447-9 Agente de Apoio Educacional  Presidente Prudente/SP 

Mayara Ferreira da Silva 3448-7 Agente de Apoio Educacional  Presidente Prudente/SP 

Neuvania Gomes Borges 3465-7 Agente de Apoio Educacional  Presidente Prudente/SP 

Tiago Alexandre Peres Liao 3446-0 Agente de Apoio Educacional  Presidente Prudente/SP 
 

 

 
   Art. 2º. As despesas decorrentes da contratação serão custeadas pelos repasses do 
Município Consorciado, em conformidade com os termos contidos no Contrato celebrado entre o Município 
contratante e o Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista - CIOP. 
   Art.3º. Esta Portaria tem efeitos retroativos à 01/10/2024.                                                                  
    
 

Presidente Prudente – SP, 01 de novembro de 2024. 
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DIRETORA EXECUTIVA – CIOP 
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